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PROCESSO : 55.754-4/2021 

INTERESSADA : ANELI DE SOUZA GOUVEIA 

PRINCIPAL : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS 

ASSUNTO : APOSENTADORIA 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 
  

I - Relatório 
 

 O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - 

IMPRO, encaminha, para fins de registro, o ato de aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição no efetivo exercício das funções do magistério, com proventos integrais, pela última 

remuneração de contribuição, concedida à Sra. Aneli de Souza Gouveia, servidora efetiva no 

cargo de Docente da Educação Infantil, Classe ‘’13’’, Nível 09, lotada na Secretária Municipal 

de Educação, no município de Rondonópolis/MT, com fundamento na Emenda Constitucional 

41/2003, no seu artigo 6°, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, § 5° da Constituição 

da República, artigo 1° da Lei Federal n. 11.301/2006, artigo 122 da Lei Orgânica Municipal, 

artigos 3°, 12,  §§  3° e 11°, e artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal 4.614/2005 e suas 

alterações, Processo 449/2020-IMPRO, bem como no artigo 211, inciso II, da Resolução 

Normativa 16/2021 - TCE/MT. 

 

2. O órgão previdenciário, após examinar os documentos remetidos pela interessada, 

manifestou-se favoravelmente ao pleito (Doc. 151838/2021). 

 

3. Diante disso, editou-se a Portaria 2.572/2021, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico de Rondonópolis, edição 4.872, em 02/02/2021 (fls. 09/10 – Doc. 151838/2021). 
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4.  Da análise das informações apresentadas, a 6ª Secex elaborou o relatório técnico 

preliminar, no qual mencionou que o processo está instruído com a documentação e legislação 

adequadas à matéria, bem como sugeriu o registro da Portaria 2.572/2021 (Doc. 265618/2022). 

 

5. Na forma regimental, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 

8.532/2022, do Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, opinou pelo registro da 

Portaria 2.572/2021, bem como pela legalidade da planilha de proventos integrais pela última 

remuneração (Doc. 271230/2022). 

 

 
   É o relatório. 
 
  

(assinatura digital)1 
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 

                     Relator 
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